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A presente pesquisa visa realizar uma análise profunda acerca de um caso judicial hipotético, 
envolvendo a vítima de um erro de procedimento estético, para sua defesa legal. Trata-se de 
um tipo de relação consumerista que vem se tornando, com o passar do tempo, mais comum 
na sociedade vivida na contemporaneidade, devido a inúmeros fatores sócio-culturais. Além 
disso, há a necessidade do tema ser pesquisado de maneira profunda, para que haja um forte 
embasamento científico em sua discussão. A falha na prestação do serviço estético, por clínica 
com essa especialidade, configura-se como um defeito de serviço, conforme encontrado no  
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Além disso, a conduta da clínica estética 
configura um ato ilícito civil, previsto no art. 186 do Código Civil, uma vez que, por 
negligência, causou dano estético à vítima, além de outros problemas acarretados. Ademais, o 
erro estético, bem como as sequelas permanentes na região labial da cliente, causaram danos 
financeiros, visto que as lesões geraram gastos orçamentários não planejados pela 
consumidora, além de danos psicológicos. Um pedido de indenização, nestes casos, busca não 
apenas a compensação dos prejuízos já sofridos, mas também a reafirmação da proteção do 
consumidor e dos valores constitucionais, podendo ser conferido no inciso III do art. 1º da 
Constituição Federal de 1988, o que já foi confirmado pelo Tribunal de Justiça gaúcho, como 
na Apelação nº. 51221229620228210001, julgada em 28/08/2025. O método de pesquisa se 
deu de forma online, através da rede mundial de computadores, em busca de informações e 
conhecimento sobre o tema, além de debates entre o grupo e análises para execução do 
projeto. 
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